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DELIBERAÇÃO CPAFI/CAU/TO Nº 12/2024 

 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - CPAFI do Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo do Tocantins, no uso das competências que lhe conferem os artigos 96 e 97 do Regimento Interno do 

CAU/TO, aprovado pela Deliberação CAU/TO nº 23 e homologado pela Deliberação CAU/BR nº DPOBR Nº 0093-

05/2019, observada as disposições dos artigos 3º, inciso I, alínea ‘b’, 4º, inciso VII da Resolução CAU/BR nº 219, 

de 22/07/2022, reunida ordinariamente, na sede do CAU-TO, no dia 11 de março de 2024, após análise do assunto 

em epígrafe e 

 

Considerando que compete à Comissão de Planejamento, Administração e Finanças (CPAFi) do CAU/TO, 

dentre outras atribuições, definidas no artigo 96 do Regimento Interno do CAU/TO (III) - propor, apreciar e deliberar 

sobre apuração de irregularidades e responsabilidades relacionadas aos aspectos organizacionais e administrativos 

no CAU/TO; 

 

Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 

DELIBERA Por:  

 
1- DETERMINAR ao atendimento do CAU-TO que havendo pendências financeiras e/ou documentação, deverá 

notificar o (a) interessado por Whatsapp ou outro meio que assegure a ciência, concedendo o prazo 30 (trinta) dias 

corridos, sob pena de arquivamento da solicitação. Não cabendo recurso. 

 

2. Deverá ser certificado nos autos o envio e a ciência dos procedimentos.   

 

Palmas -TO, 11 de março de 2024.  
 
 
 
 

Arq. e Urb. Lana Edla Costa Barbosa 
Coordenadora da CPAFi  

 

Arq. e Urb. George Virgílio Rodrigues 
Coordenador Adjunto

 
 
 
 
 
 
 
 

Arq. e Urb. Fernanda Brito Bandeira 
Membra 

 

ORIGEM  CPAFI/CAU/TO  
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http://www.cauto.org.br/
mailto:atendimento@cauto.org.br


 

 

 

 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – CPAFi. 
 

 

 

Quadra 103 Sul (ACSO 1), Rua SO-5, lote 12, salas 4 e 5, Plano Diretor Sul - CEP: 77.015-018 
 Palmas/TO - Telefone: (63) 3026-1800 /3026-1900 

www.cauto.org.br / atendimento@cauto.org.br 

(63) 9259-2480 – das 12h:30mim às 18h:30mim 
 

 

FOLHA DE VOTAÇÃO 
Anexo a Deliberação nº 12/2024 

 

 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Imped. Abstenção  Ausência  

LANA EDLA COSTA BARBOSA 

Gustavo de Paula Bonilha   

X        

     

GEORGE VIRGÍLIO RODRIGUEs  

Rosana Delmundes Bezerra  

X      

     

FERNANDA BRITO BANDEIRA 

Marcela Alves Cunha 

X     

     

 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação:  

Regulamentação de Solicitação de atendimento  

 

Resultado da votação: Sim (3) Não (- ) Impedimento (-)  Abstenções (- ) Ausências (-)  Total ( 3 )  

 
Ocorrências: 

 
Funcionou como Coordenador(a) da Comissão:  Lana Edla Costa Barbosa 
 

Palmas - TO, 11 de março de 2024.      
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